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ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

Pelo presente instrumento, RESOLVEM, a CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS, Estado de 

São Paulo, sito à Avenida Prefeito Joaquim da Costa e Silva, 335, CNPJ. no 01.631.418/0001-60, 

neste ato representada pelo Presidente Sr. José Airton Ferreira, RG. no 16.209.669-0, CPF. no 

• 063.815.128-73, a seguir denominada CONTRATANTE e de outro LUCEDATA INFORMÁTICA 

LTDA sito à Alameda Dçmtrio Cavlak n° 1377, Vila Dalva, LucéliaJSP, CNPJ: 59.910.190/0001-

27, neste ato representada pelo Sr. Liricoin Keio Mori, RG. n° 8.449.081-0 SSP/SP e CPF. no 

048.998.468-19, ajustar e acertar o aditamento ao contrato de prestação de serviços profissionais 

especializados, firmado com amparo do Convite n° 01/2013, da seguinte forma: 

CLÁUSULA 1 - Fica prorrogada por mais 01 (um) ano, o objeto do contrato em referência. 

CLÁUSULA 2 Aplica-se ao valor contratado, o reajuste de 11,09% relativo à variação do IGPM 

(índice geral de preços do mercado), sendo assim o valor original de R$ 888,00 (oitocentos e oitenta 

e oito reais) passará a ser de R$ 986,48 (novecentos e oitenta e seis reais e quarenta e oito 

centavos). 

Estando as partes de pleno acordo com o avençado, mantendo-se no mais o contrato original, 

firmam o presente ADITIVO em 3 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas. 

Muriápolis, 01 de julho de 2016. 

Contratada 



RG.N° 45.415.234-6 

2- rnone 	-cid. de.Freitas Lott 

RG.N°3 :! 

Câmara 9MUnicipalo # a' gMarlapolí,5 
Wv 'Prefeiio 47oaqufm  da Cava e 5i/oa, 335 - '7larfápo/f - &/acJo de c$do niaulo 
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Testemunhas: 

1- Silvana Ferreira dos Santos 


